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GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um novo tempo, construlndo uma nova hlstórla

ADM.2or7/2020

rrcnaçÃo MoDALIDADE: pREGÃo rRESENCIAL N. 0t6l2otg

TERMO DE ADruDICAÇAO

OBJETO: Pregão presencial registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de construção parâ manutenções prediais e fabricação de manilhas,
visando atender as necessidades das secretarias municipais de obras, saúde e
educação.

Santo Antônio doL

A equipe de apoio bem como o pregoeiro, na conformidade do Art. 43, inciso VI da Lei
Federal no 8.666193, de 21 de juúo de 1993, alterada pela Lei n" 8.883/94, adjudica os
objetos licitados a;

Empresa: Nov.q, CONCÓRDIA MATERJAIS PARA cOXSrnuçÃO LTDA -
EPP. CNPJ: 16.492.53610001-01, com o valor total de itens R$ 247.465,00 (Duzentos
e Quarenta e Sete rnil, Quatrocentos e sessenta e Cinco Reais).

Empresa: BAGETTI E ZANETTE LTDA, CNPJ: 14.769.74110001-46, com o valor
total de itens RS 151.180,00 (Cento e Cinquenta e Um mil, cento e Oitenta reais).

Encaminhamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para as providências
cabíveis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, 11 de setembro de2019.
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ERIKS MATOS DA SILVA
- Pregoeiro -

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br

Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do LesteiMT
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TADA e a FiscalizaÉo da CONTRATANTE. Em sua ausência, a CON-
TRATADA deverá indicar outro engenheiro, que passará a respondêr pe-
los serviços, desde que aprovado pela fscalizaÉo:

15.í.30 ArcâÍ com o ônus dâs adaptaçôes, em caso de possÍveis incor-
Íeções, indefinições, omissões. vlcios e/ou deÍeitos. .esultantes dos pÍo-
jetos fomecidos, uma vez que será considerada allamenle especjalizada
nos seNiços em questào, devendo incluir no valor global da proposta, as
complementações e acessórios por acaso omilidos nos projetos, mas im-
plicilos e necessários ao peÍÍeito e clmpleto funcionamênlo de todas as
instalaçôes, máquinas, êquipamentos e aparelhos;

15. í.3'l ArcaÍ clm os ostos de testes necessáÍios a comprovação da qua-
lilade de materiais poslos nos seNiços, bem como dos seNiços prestados
pelâ CONTRATADA ou se for o caso pela empresa subcontratada.

15.1.32 P.oüdenciaÍ a coÍreÉo das posslveis Íalhas do projeto com o seu
exeqJtor;

í5.1.33 Submeter para anâlise e aprovaçáo p.éüa da Administração,
quaisquer subslituições do (s) píofissionat(is) Íesponsávet (eis) técnico (s)
pelos SeMços.

15-1.3/Í Íúânter durante toda . grecuçào do Contràto, toda3 a! condl-
çôes dê habilitação ê qualmcaçào erigida3 na ticitação;
'!5.1.3.5 Manter atualizado o endereço, e-mail, e teleÍone, lanto do pÍepos_

, o indicado pela emprêsa, quanto do profissional responsável pela execrr-Vção da obra;

'15.1 .35..l Manter o Diáíio de Registro de SeNiços deüdamente atualizado;

15.1.36 O enlulho gerado com a execução dos serviços deverá ser retirâdo
pela emprcsa, e seu qJsto deverá estar clntido na planilha de orçamento;
'15.'1.37. Será de inteira responsabilidade da Contratada, as despesas com
pessoal. impostos, alimentaÉo. transporle e material etc.

,5.1.38. Acatar as determinações do Fiscal da Cont.atante:
'15.1-39. Aceitaí, nas mesmas condições inicjais do conlrato. os acrésci_
mos e supÍessões que se fizêrem necessárias, denlao do limite permiüdo
em Lêi;

15.1.40. A empresa deverá veÍifcar com a Administragào do Municlpio o
local paía caçamba de 'bota-fora' e outro material de grande volume que
foí necessário estocaf

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA com reêrência aos
encargos trabalhistas, fscais e comerciais não transferem ao CONTRA_
TANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem pode.á onerar o ob.
jeto do cutrato ou restÍingir a regularizaçào e o uso dos prédios.

\ 5.1 .41. Para fns de emrssão da ordem de serviço a contralada será @n_
Yocada, e terâ o prazo de 05 (cinco) dias para paíicipar da Rounlão do

Inicio ds Obra na sede da pÍeÍeitura, devendo a emp.esa estar Íepresen-
lada pelo íeFesentante legal e o pmÍssional responsável pela exeqJÉo
da obra, paÍticipará tamtÉm desta reunião o Fiscaldo Contrdto, e será ela-
borada a ata da reuniâo.

í6.DAS RESPONSABILIDADES OO CONTRATANTE
'16.2.1 Êfetuar os pagamêntos de@Íentes desle contrato nos leíÍhos ê
c!ndiçôes avençadas:

16.2.2 Fiscalizaí, através de pessoa preüamente designada, a execução
do Contrato;

16.2.3 Alestar nas notas fiscais/íaturds a efetiva exeeção do objeto deste
Conlrato;

'16.2-4 Aplicar à empresa vencedora penalidade, quando íor o caso:
16.2.5 Notifcar, por escrito. à Contratada da apljcâÉo de quâlquer san-
Éo.
í6.2.6 Permitir o livre acesso dos funcionários da empresa ao locâl dos
trabalhos;

16.2.7 Responsabiliza.-se pelas licenças necessárias.

í7- DA FISCALIZAçÃO

Ficaíá responsávelpela fscâlizaçáo deste Conirato s€rvidor (a) público (a)
municipal desta Prefeitura Municipal de Santo Antônio do LesteiMl, Sr.
Aminadalb Alves de Souza Juhior, nomeado como FISCAL DE CONTRA-
TOS pormeio da Porlaíia no.359/20í8, â qualcompeüÉ dirimiras dúvidas
que surgirem no curso das aquisiçôes, que de tiJdo dará ciência â Admi-
nistraÉo, coníoíme art. 67, da Lei no 8.666/93, com suas ulleÍiores altera-
ções.

í8- DÂ VI{CULAçÃO

'18.1- O presente Contrato de PrestaÉo de Seíviço ünqlla-se ao pro-
cesso Administraüvo n.o 048/2019, TOMADA OE PREçOS N.o OO4/2019
e seus anexos, bem como a proposla apÍesenlada, pelos vencedores do
ceíame.

19- DO DOÍ|UCiUO E FORO

19.1-As partes elegem clmo domicÍlio legal, o Foro da Comarca de prima-
vera do Leste - MT, para dirimir quaisquer lilgios deconentes deste Con-
trato de P.estação de Serviço, exduindo-se quahueÍ outro por mais privi-
legiado que sêia, desde que não possam ser Íesolüdas amigavelmente.

20- OA ASSINATURA

20.'l- E, po. estarem deüdarnente acordados, dedaram as partes que
aceitam as disposições estabelecllas nas Cláusulas deste lnslruínento.
sujeitando-se âs oormas contidas na Lei Federal n.o 8.666/93. atualizada
pela Lei Federal n.o E.883/94, bem como as demais normas @mplementa-
Íes, assinando este Confato n.o í09/2019 em 02 (duas) üas de igual teor
e íorma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste- MT, 05 dê setembro de 20í9.

ÍÚIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL

K C CARDOSO CONSTRUçôES CML - EtRELt

CONTRÂÍADA

TESTEMUNHAS:

NOI,4E:

CPF NO:

NOI,4E

CPF N"

ÍERMO DE ADJUDTCAçAO - PREGAO PRESENCTAL Ot6/2019

LrctTAÇÁo MoDALTDADE: PRÊGÃO PRESENCTAL No Oí6r20.t9

TERMO DE ADJUDICAçÂO

OBJETO: Prqgão prssencial rogistro de pr9ços pârafutura I ôvontual
aquisição de materiab de corctrução pâra manutqnçós, prêdlab s
fábÍicaçâo de menilhâs, visando atondor as nocassidad€! das sâcrD_
târias munlçipais de obrâs, saúde 9 gducação.

A equipe de apoio bem clmo o pregoeiro. na clnÍormidade do Art. 43, in_
ciso Vl da Lei Fedêrâl no 8.666/93, de 2,t de junho de .t993, alterada peta
Leino 8.883/94. adjudica os objetos licitados a;

Emprê§a: NOVA COI{CÔRDn ÍxATERtAts PARA CONSTRUçÁO LT_
DA - EPP. CNPJ: í6.492.5361000í.01, com o vator total de itens Rf 242.
465,00 (Duzentor e euarenta e Sotê Ínil, euatocentos e 3olsonta o
Cinco Reals).
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EmpÍesa: BAGETn E ZANETTE LTDA, CNPJ: íií,769.7/í1r000í.16, com i Considerando a Lei Federal 11.788. de 25 de setembro de 2008, que dis-
o valortotal de itens Rl í51.180,00 (Cento e Cinquenta e Um mil. cento e i póe sobre o estágio de estudantes.

Oitenta reais). lDa"*arO,

aTo DE HOMOLOGAçAO - PREGAO PRESENCTAL 0t6120í9

Ato de homologaçâo

pÍegão PRESENCIAL lf 0í6120í9

OBJETO: Prggão prqsenclal ÍsglstÍo dg proços parafúurâ o evontual
aquisição do matsriais do construçáo para manutengóqs predialg €
Íabricação do mãnilhas, vlgando atgnder a! nocsssidados da3 sêcrg-
tarias municlpais d9 obras, saúds e educaçáo.

Não tendo havido qualquer recur.io. Nâo havendo nada que possa desa-
bonar este processo licitatório, realizado sob o impêíio da lei 8.666/93,
com as alleraçôes subsequentes e estando o preço ofertado de acordo
com o'mercado, homologo o presente, paÍa que produza osjuridicos e le-

\-rais efeito§.

Empíesa: NOVA CONCÓROÁ MATERTÂ|S PARA CONSTRUçÂO LT-
OA - EPP. CNPJ: 16.492,536,000'1.0í, com o valor total de itens Rt 2,t7.
465,00 (Duzentos e Ouarenta e Sete mil, Ouatrocentos e sessenta e Cinco
Reais).

Empíesa: BAGEfn E ZANETTE LTDA, CNPJ: 14.769.74't1000í.46, com
o valor total de itens Rl í5í.180,00 (Cento e Cinquenta e Um mil, cento e
Oitenta Íeais).

Sanlo Antônio do Leste - MT, 11 de setembro de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Prefeito ilunicipal-

JURIDICO
OECRETO NO 043/2019 OE 10 OE SETEMBRO DE 2Oí9

Art í'- O eslágio dos estudantesem órgãos e entidades da administração
direta da administraçáo municipal consiste na oíerta de eslágios para es-
tudantes de estabelecimenlos de ensino superior e ensino médio, desde
que eslêjam funcionando legalÍÍEnte no âmbito do Municipio.

Art 20 - O estágio dos esludanlesvisa ao apÍendizado de competências
próprias da atividade profssional e â contextualizaÉo cunicular, objeli
vando o desenvolvimenlo do educando para a vida cidadã e paía o tíaba-
lho, complemenlando o ênsino e aprendizagem. pÍomovendo o apeíeiÇo-
amento técoi@. cultural e de relacionamento humano.

§ l' - O estâgio destina-se exdusivamente ao9 estudantes regularmente
matriqrlados.

§ ? - Sornente serão admitidos como estagiários os estudantes de cusos
qljas áreas estejam diretamente relacionadas com as atiüdades desen-
volvidas pela entidade ou órgão ou setor destes onde será realizado o es-
lágio.

§ 30 - O estágio será acompanhado efetivamente por um professor orien-
tadoÍ nomeado pela instituiÉo de ensino ou do ensino mêdio e pela Co.
ordenadoria de Recursos Humanos da AdministraÉo Municipal, coníorme
estabelecido no inslRrmento de Convênio

Art 30 - Seráo considerados na concessão do e§tágio os seguintes requi-
sitos:

l- matriqjla e írequência .egulaÍdo educando público.aho da Lei;

ll - celebraÉo de teímo de compromisso enlre o educando, a pa.te con-
cedenle do estágio e a instiluiçào de ensino; e

lll- compaübilidade entre as atividades desenvolvidas no estágioe as pre-
vistas no leamo de compromisso.

Art 40 -A duraÉo do estágio será ajuslada entre as panes inleÍessadas,
obedecendo-se o limile máximo de 23 (vinte e kês) meses, mníorme Lei
Fedêral no 11.788/2008, cujas disposições passam a integíar I presenle
Lei.

PaÉgraÍo únlco. Em nenhuma hipótes€, o estagiário poderá, nesta fun-

çá0, ser admitido em qualquer outro ôrgão ou entidade da administraçáo
municipal após cumprido o peÍlodo máximo de estágio previsto nesla Lei,
salvo após prévia aprovaÉo em conqJrso público.

AÍt 5o - O estágio de que lrala o art. 10 destâ Lei, dar-se-á remunêrado,
que poderá ser essencial à diplomação do aluno, qual seja, o estágio obí-
gatóío, ou apenas constitui-se em atividade complementar á íormaÉo
acadêmico-proÍissional do aluno, realizado por sua livre esçolha.

Art 70 - As lnstituiçóes de Ensino sáo obrigadas a:

| - c€lebraí TeÍmo de Compromisso com o educando ou com seu repre-
sentanle ou assistente legal, quando ele Íor absoluta ou relativarnente in-
capaz, e com a parle @ncedente, indicando as condiçúes de adequação
do estágio à proposta pedagógica do erso, à etapa e modalidade da for-
maÉo escolar do estudante e ao horário e calendário escolaÍ:

ll- avaliaras iostalaç{es da parte clncedente do estágio e sua adequaÉo
á Íormação cultural e profissional do educando;

lll - indicar proíessor oíientador da área a ser desenvolüda no estágio co-
mo íesponsável pelo acompanhamento e avaliaçào das atiüdades do es-
tagiário;

lV - exigir do educando a apÍesentaÉo periôdica, em prazo não supeíior
a seis meses, de relatório das atividades, do qual deverá constar visto do
orienlador da inslituiÉo de ensino e do supeÍvisor da paíe concedente;

V - zelar pelo qlmprimento do Termo de Comprcmisso. reorientando o es-
tagiário para outro local, em caso de descumpaimento de suas normas:

Encaminhamos ao Excelentissimo Senhor Preíeito Municipal para as pro-

üdências cabiveis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, í 1 de setembro de 20'l 9-

ERIKS ÍIATOS DA SILVA

- Prcgoeiro -
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Regulamsnta a Lei Municlpal no í15/2014 d9 í7 de novsmbro de 2Ol4
que autorizâ a cont?taçáo do 6ta9iários para o serviço públlco mu-
nicipãl I íegulamenta o gstáglo dos êstudântes na êducação supeÍioÍ
ê no ensino môdio no âmblto do podêr sxgcutlvo municipsl ds Santo

\,,lntônio do Lgsto. ÍüT o dá outras pÍovidôncias.',

O P.eÍeito do Municipio de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato Gros-
so, no uso de suas atribuiçóes legais e. de acordo clm a Lei Orgânica do
Municipio e tendo em vista a LeiMunicipal no 505/2014 de 17 de novem-
bío de 2014 e a Lei Federal n. 1í.788, de 25 de setembro de 2008,

Considerando a necessidade de regulamenlaÍ os procedimentos relativos
à implementaÉo de estágios remunerâdos no âmbito desta Administra-
Éo, previsto na LeiMunicipal no 505/2014 de 17 de novembro dê 2014;

Considerando a definiÉo de eslágio como sendo um ato educativo escolar
supervisionado, desenvolvido no ambiente de taâbalho, qilê visa à p.epa-
raÉo para o trabalho produtivo de educandos que estejam frequentando
o ensino Íegular;

Considerando a relevância do incremenlo às oponunidades de aprendiza-
gem. de desenvolvimenlo das técnicas e da relaÉo teoria-prática;

ConsideÍando a inleraÉo entre o estudante, os seÍvidores e os usuários
dos seíviçls prestados pela Municipalidade, possibilitando o crescimento
múuo das relaçôes estabelecidas:
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Emprêsa: BAGEfn E ZANETTE LTOA, CNPJ: í4.769.7411000146, com
o valoÍtotalde itens R§ í5í,'180,00 (Cento e Cinquenla e Um mil, cênto e
Oitenta reais).

Encaminhamos ao Excêlenlíssimo Senhor Prefeito Municipal para as pro-

vidências cabiveis nos termos da Lei.

Santo Antônio do Leste - MT, 1'1 de setembro de 2019.

ERIKS MATOS OA SILVA

- Pregoeiro -

aTo DE HOMOLOGAçAO - PREGAO PRESENGTÀL 0í6/2019

Ato de homologação

pÍegão PRESENCIAL No 0í6/20í9

OBJETO: Pregão p.esêncial Íêgistro de preços paEfutuÍa e eventual
aquisição dg materiais de construçâo para manutgnções prediais ê
Íabricação de manilhas, visando atender as nêcessidades das secre-
târias municipais de obras, saúde e educaçâo.

Não tendo havido qualqueí recurso. Não havendo nada qúe possa desa-
bonar este processo licitatório, realizado sob o império da lei 8.666/93,
com as alleraçôes subsequentes e estando o preço ofertado de acordo
:om o mercâdo, homologo o presente, para que produza os iuridicos e le-

\-Jais efeiios.

Empresa: NoVÂ cONcÓRDtA MÂTERtAtS pARA coNSTRUçÂO LT-
DA - EPP. CNPJ: 16.4S2.536/000í-Ot, com o valoÍ total de itens Rg 247.
465,00 (Duzentos e Quarenta e Sete mil, QuatÍo@nlos e sessenta e Cinco
Reajs).

Empr.sa: BAGETTI E ZANETTE LTOA, CNPJ: 14.769.74í1000í.16, com
o valor total de ilens R$ 15'1.í80,00 (Cento e Cinquenta e Um mil, c€nto e
Oitentâ reais).

Santo Antônio do Leste - lVlT, 1í de setembro de 2019.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

- Prefeito Municipal.

JURIOtCO
DECRETO NO O43,I2Oí9 OE ,IO OE SETEMBRO OE 2Oí9

Regulamenta a Lei Municipal no 505/2014 dê í7 de novêmbío de ZOí4
que autoÍizâ a contrataÉo de estagiáÍios para o serviço público mu-
nicipal e regulamenta o estágio dos estudantes na educação superior
ê no ensino módio no âmbito do pode. êxêcutivo municipal dê Santo

. lntónio do Lestê- MT e dá outÍas orovidências.,'\é
O Prefeito do Municipio de Santo Antônio do Leste, Estado de Mato G.os-
so, no uso dê suas atribuiçÕes legais e, de aclrdo com a Lei Orgânica do
Municipio e tendo em vista a Lêi Municipal no 505/2014 de 17 de novem-
bro de 2014 e a Lei Federal no í 1.788, de 25 de setembío de 2009,

Considerando a necessidade de regulamentâa os procedimenlos relativos
à implementaçáo de estágios Íemunerados no âmbito desta Administra-
çã0, previsto na Lei Municipal no 505/2014 de í7 de novembro de 2014;

Considerando a definiÉo de estágio como sendo um ato educativo escolar
supeNisionâdo, dêsenvolvido no âmbiente dê tÍâbalho, que visa à prepa-
râção para o trabalho produtivo de educandos que estejam Írequentando
o ensino regular;

Considenndo a relevância do incremento às opoÍtunidades de aprendiza-
gem, de desenvolvimento das técnicas e da relação têoria-prática;

Considerando a interaçâo entre o estudante, os servidores e os usuários
dos serviços prestados pela Municipalidade, possibilitando o crescimento
mútuo das relaÇôes estabelêcidas;
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Considerando a Lei Federal 11.788, de 25 de setembÍo de 2008, que dis-
pÕe sobre o estágio de estudanles.

DECRETA:
Art. í'- O estágio dos estudantesem órgãos e entidades da adminislraçâo
direta da administração municipal consiste na oferta de estágios para es-
tudantes de estabelecimentos de ensino superior e ensino médio, desde
que estejam funcionando legalmente no âmbito do Municipio.

Art 20 - O estágio dos esludaílesvisa ao aprendizado de competências
própÍias da atividade profssional e à contextualizaçâo cuniqJlaí, objeli-
vando o desenvolvimento do educando para a vida cidadá e para o t.aba-
lho, complementando o ensino e aprendizãgem, promovendo o aperfeiço-
amento técnico, culturale de relacionamento humano.

§ lo - O estágio destina-se exdusivamente aos estudantes Íegularmenle
matriculados.

§ 29 - Somente seÍão admitidos como estagiários os estudantes de cursos
cujas áreas estejam diretamente relacionadas com as atiüdades desen-
volvidas pêla enüdade ou órgáo ou setor desles onde será realizado o es-
tágio.

§ 3o - O estágio será acompanhado efetivamente po. um profêssor orien-
tador nomeado pela instituição de ensino ou do ensino médio e pela Co-
ordenâdoíia de Recursos Humanos da AdministraÇáo Municipal, conforme
estabelecido no inslrumento de Convênto

Art 30 - Serão considerados na concessâo do estágio os seguintes requi-
sitos:

| - matÍícula e fiequência regular do educando público-alvo da Lei:

ll - celebíaÉo de termo de @mpromisso entre o educando, a paÍte con-
cedente do estágio e a instituição de ensino; e

lll- compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e as pre-
vislas no termo de compromisso.

AÊ 4o - A duração do estágio será ajustada entre as partes intêressadas,
obedecrndo-se o limite máximo de 23 (vinte e três) meses, conÍoÍme Lei
Federal no 1,l.788/2008, cujas disposiçôes passam a integrar a presente
Lei.

ParágraÍo único. Em nenhuma hipótese, o estagiário poderá, nesta fun-

çã0, ser admitido em qualquer outro órgão ou entidade da administração
municipal após cumprido o periodo máximo de estágio previsto nesta Lei,
salvo após prévia aprovação em concurso público.

Art 5" - O estágio dê que trata o art. 1. desta Lei, dar-se-á remunerado,
que poderá ser essencial à diplomaçào do aluno, qual seja, o estágio obri-
gatóíio, ou apenas conslitui-se em atividade complemenlar à fo.maÉo
acadêmico-p.oÍissional do aluno, realizado poÍ sua livre escolha.

AÉ 70 - As lnstituiçÕes de Ensino são obrigadas a:

I - celebrar Termo de Compromisso com o educando ou clm seu repre-
senlante ou assistente legal, quando ele for absolula ou relativamenle in-
capaz, e com a parte concedente, indicando as condições de adequaçáo
do estágio à proposta pedagôgica do curso, à etapa e rnodalidade da for-
maçáo escolaÍ do esludânte e ao horáíio e calendáíio escolar;

ll - avaliar as instalaçôes da parte concedente do estágio e sua adequaçâo
à formaçáo qtltural e proíissional do educando;

lll - indicar pÍoÍessor oíientador da área a ser desenvolvida no estágio co-
mo responsável pelo a@mpanhamento e avaliaçáo das atiüdades do es-
lagiário;

lV - exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior
a seis meses, de relatório das atividades, do qualdeverá constar visto do
orientador da instituição de ensino e do supeNisor da parte concedentei

V - zelaÍ pelo cumprimento do TeÍÍno de Compromisso, Íeorientando o es-
tagjário paaa outro local, em caso de descumprjmento de suas noímas;
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